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Dê-se a seguinte redação ao inciso I do artigo 3º do Projeto de Lei 

Complementar nº 257, de 2016. 

 

“Art.3º....................................................................................................

............................................................................................................... 

I – não conceder vantagem, aumento ou adequação de 

remunerações a qualquer título, ressalvadas as decorrentes de atos 

derivados de sentença judicial e a revisão prevista no inciso X do art. 

37 da Constituição Federal.” 

  

JUSTIFICATIVA 

 O Projeto de Lei Complementar nº 257, de 2016, objetiva auxiliar 

Estados, DF e Municípios a reencontrar o equilíbrio fiscal. Para tanto, 

oferece uma renegociação das dívidas ampliando prazos e redução de 

encargos para que os diversos entes federativos possam, a partir dessa nova 

repactuação, reequilibrar suas finanças. Em contrapartida, o presente 

Projeto de Lei Complementar cria um rol de obrigações para que os entes 

federativos possam usufruir dos benefícios advindos dessa repactuação. 

Entre essas obrigações destacam-se às relativas às despesas com pessoal a 

serem observadas nos primeiros vinte quatro meses a contar da assinatura 

dos termos aditivos de que trata o art. 3º do presente PLP. 

 O inciso I do art. 3º elenca o rol de proibições de despesas a serem 

realizadas pelos entes federativos nos 24 meses seguintes a assinatura do 

termo aditivo. Entre elas está o reajuste dos servidores públicos, algo que 

não podemos concordar. Reajuste refere-se à recomposição salarial frente a 

um período de tempo em que o poder aquisitivo do servidor público sofre 



os efeitos da inflação. Em um país com inflação anual acima dos 10% não é 

possível pensar que qualquer trabalhador fique sem reajuste por tanto 

tempo. Não estamos falando de aumento, que seria elevar os salários dos 

servidores em percentual acima da inflação. Estamos falando de 

recomposição salarial, em outras palavras, reajuste.  

 Diante dos argumentos expostos pedimos a compreensão de todos 

para acatarmos esta emenda que preserva o poder aquisitivo dos servidores 

públicos. 
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